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 3.3.90.14.00.00     01303 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL                              R$  469,10
 18.030.10.122.0001.2.208. Manter Preventivamente e Corretivamente os Bens 
                                                        Móveis e Imóveis
 3.3.90.36.00.00    01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
                                                       PESSOA FÍSICA                                                         R$  14.640,00
 18.040.00.000.0000.0.000. Divisão de Gestão Jurídica
 18.040.10.122.0001.2.209. Manter os Serviços Jurídicos
              3.3.90.14.00.00    01303 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL                                   R$  734,55
              3.3.90.36.00.00    01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
                                                       PESSOA FÍSICA                                                 R$    1.000,00
  19.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FAZENDA                     
 19.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Contabilidade
 19.020.10.124.0001.2.211. Manter os Serviços Contábeis
 3.3.90.14.00.00    01303 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL                                  R$ 1.219,30
              3.3.90.36.00.00    01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
                                                       PESSOA FÍSICA                                                        R$ 844,92
  20.000.00.000.0000.0.000.DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE
  20.010.00.000.0000.0.000. Divisão de Gestão Administrativa
 20.010.10.122.0001.2.243. Serviço de Gestão Administrativa
              3.3.90.14.00.00    01303 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL                                  R$ 1.828,00
              3.3.90.30.00.00    01303 MATERIAL DE CONSUMO                                    R$ 11.700,25
              3.3.90.39.00.00    01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
   PESSOA JURÍDICA                                                      R$ 57,96
 20.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Atenção Básica
 20.020.10.301.0002.2.212. Unidade Básica de Saúde – UBS 1 (Recurso Próprios)
              3.3.90.30.00.00    01303 MATERIAL DE CONSUMO                                    R$ 2.486,31
              3.3.90.36.00.00    01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
                                                       PESSOA FÍSICA                                                       R$ 932,19
              3.3.90.39.00.00    01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
                                                       PESSOA JURÍDICA                                                  R$ 222,48
              4.4.90.52.00.00    01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$ 6.684,00
 20.020.10.301.0002.2.214. Unidade Básica de Saúde – UBS 2 (Recurso Próprios)
              3.3.90.30.00.00    01303   MATERIAL DE CONSUMO                                       R$ 4.827,86
              3.3.90.32.00.00    01303   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
                      GRATUITA                                                                 R$ 7.188,00
              3.3.90.36.00.00    01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
                                                       PESSOA FÍSICA                                                    R$ 1.000,00
              3.3.90.39.00.00    01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
                                                       PESSOA JURÍDICA                                                 R$  103,92
              4.4.90.52.00.00    01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   R$ 5.420,75
 20.020.10.301.0002.2.216. Unidade Básica de Saúde – UBS 3 (Recurso Próprios)
              3.3.90.32.00.00    01303   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
                                                                GRATUITA                                                            R$ 25.500,00
              3.3.90.36.00.00    01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
                                                       PESSOA FÍSICA                                                    R$ 1.000,00
              4.4.90.52.00.00    01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$  5.000,00
 20.020.10.301.0002.2.218. Farmácia Básica – UBS 1
              3.3.90.32.00.00    01303   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
                                                               GRATUITA                                                           R$ 30.000,00
 20.020.10.301.0002.2.219. Farmácia Básica – UBS 2
              3.3.90.30.00.00    01303   MATERIAL DE CONSUMO                                   R$ 11.520,00
              3.3.90.32.00.00    01303   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
                                                                  GRATUITA                                                                R$  6.680,37
 20.020.10.301.0002.2.220. Farmácia Básica – UBS 3
              3.3.90.30.00.00    01303    MATERIAL DE CONSUMO                                     R$ 12.500,00
              3.3.90.32.00.00    01303    MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
                                                                GRATUITA                                                              R$  8.859,06
 20.020.10.301.0002.2.221. Programa Médico da Família (Recursos Próprios)
 3.1.90.11.00.00    01303    VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – 
                                                                 PESSOAL CIVIL                                                   R$ 82.700,00
              3.3.90.39.00.00    01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
                                                                 PESSOA JURÍDICA                                            R$  100.662,27
 20.020.10.301.0002.2.222. Programa Médico da Família (Recursos Vinculados)
              3.1.90.11.00.00    11494    VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – 
                                                        PESSOAL CIVIL                                                    R$ 28.022,84
 20.020.10.301.0002.2.225. Programa Agentes Comunitários de Saúde-PACS 
   (Recursos Próprios)
              3.1.90.11.00.00    01303    VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – 
                                                        PESSOAL CIVIL                                                  R$ 27.382,64
              3.1.90.13.00.00    01303   OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                 R$ 19.052,36
 20.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Assistência Hospitalar e Ambulatorial
 20.030.10.302.0002.1.301. Ampliação e Reforma do Hospital São Lucas
              4.4.90.51.00.00    01303 OBRAS E INSTALAÇÕES                                 R$ 147.062,72
 20.030.10.302.0002.2.229. Assistência Médica Hospitalar (HSL)
              3.3.90.39.00.00    01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
                                                        PESSOA JURÍDICA                                           R$ 410.253,97

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA Nº 45/2018
	 Ratifico	o	ato	de	dispensa	da	Senhora	Maria	Lúcia	dos	Santos,	Presidente	da	Comissão	
de Licitação, que dispensou, com fundamento no Art. 24, Inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, a favor da 
empresa GRÁFICA E EDITORA PATROCINIO EIRELI, CNPJ nº 30.455.873/0001-50, referente a ser-
viços	gráficos	a	serem	utilizados	na	campanha	ambiental	do	município,	no	valor	de	R$	6.402,50	(seis	
mil, quatrocentos e dois reais e cinquenta centavos), presente o constante dos autos, face ao disposto 
no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
 Publique-se.
 Primeiro de Maio, 30 de novembro de 2018.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

Decreto  nº 4643/2018 de 30/11/2018
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais	e	das	que	lhe	foram	conferidas	pela	Lei		Orçamentária	nº	669/2017	de	14/11/2017.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$40.114,00 (quarenta mil cento e catorze reais), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
 09.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
 09.002.18.541.0013.2.115. DIVISÃO DE RECOLHIMENTO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS
 639 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO                             10.000,00
 14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E URBANISMO
 14.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
 14.002.15.452.0010.2.033. SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO
 1431 - 3.3.90.30.00.00 01510 MATERIAL DE CONSUMO                      3.548,00
 14.002.15.452.0010.2.108. DIVISÃO DA LIMPEZA PÚBLICA
 1042 - 3.3.90.30.00.00 01510 MATERIAL DE CONSUMO                     1.566,00
 16.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE
 16.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇO RODOVIÁRIO
 16.002.26.782.0015.2.038. SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTES
 1183 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO                    25.000,00
   Total Suplementação:                                             40.114,00
 Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamen-
tárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  
4.320/64.
 Redução
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.304.0011.2.071. DIVISÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
 752 - 3.3.90.30.00.00 01510 MATERIAL DE CONSUMO                     1.546,00
 755 - 3.3.90.39.00.00 01510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
    JURÍDICA                                                                   1.529,00
 14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E URBANISMO
 14.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
 14.002.15.452.0010.2.108. DIVISÃO DA LIMPEZA PÚBLICA
 1034 - 3.1.90.11.00.00 01511 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -      35.000,00
   PESSOAL CIVIL
  1046 - 3.3.90.39.00.00 01510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
    JURÍDICA                                                                     2.039,00
   Total Redução:                                          40.114,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em  vigor na da publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio do Paraná, em  30 de novembro de 2018.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeito

 Enquanto es-
peramos o segundo 
jogo da final entre Ri-
ver Plate e Boca Ju-
niors para saber quem 
será o campeão da 
Libertadores 2018, po-
demos nos dar o luxo 
de pensar na edição 
do ano que vem. Afinal 
de contas, ela está ga-
nhando	 cada	 vez	mais	
forma: dos 47 clubes 
que vão disputá-la, 41 
estão definidos.
 Restam, por-
tanto, seis vagas - 
uma sairá da Argenti-
na, uma do Equador e 
duas da Bolívia. Além 
disso, têm o direito de 
jogar a competição em 
2019 os campeões da 
Libertadores (River ou 
Boca) e da Sul-Ame-
ricana (Junior Barran-
quilla ou Atlético-PR) 
deste ano.
 O sorteio dos 
grupos e dos confron-
tos das fases prévias 
da Libertadores 2019 
está marcado para o 
dia 17 de dezembro, 
às	21h30	(de	Brasília),	
em Luque, no Para-
guai.
Confira a lista comple-

ta:

 BRASIL
 Cruzeiro 
 (fase de grupos)
 Palmeiras 
 (fase de grupos)
 Flamengo 
 (fase de grupos)
 Internacional   
 (fase de grupos)
 Grêmio 
 (fase de grupos)
 São Paulo 
 (segunda fase)
 Atlético-MG
  (Segunda fase)
 ARGENTINA
 Boca Juniors   
 (fase de grupos)
 Godoy Cruz   
 (fase de grupos)
 San Lorenzo   
 (fase de grupos)
 Huracán 
 (fase de grupos)
 Talleres 
 (segunda fase*)
 *Vai direto para 
a fase de grupos caso o 
Boca Juniors vença a Li-
bertadores 2018.
 BOLÍVIA
 Jorge Wilstermann 
 (fase de grupos)
	 The	Strongest		 	
 (primeira fase*)
 *Ainda pode ser 
campeão do Clausura e, 
por consequência, ga-
nhar	vaga	direto	na	fase	

              4.4.90.52.00.00    01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 99.723,60
 20.030.10.302.0002.2.232. Farmácia Hospitalar (HSL)
              4.4.90.52.00.00    01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 30.000,00
 20.030.10.302.0002.2.233. Serviços de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192)
              3.3.90.39.00.00    01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
                                                        PESSOA JURÍDICA                                           R$   11.064,55
 20.040.00.000.0000.0.000. Divisão de Assistência Odontológica, Média e 
   Alta Complexidade
 20.040.10.301.0002.2.235. Assistência Odontológica Básica – UBS 1
              3.1.90.11.00.00    01303    VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – 
                                                        PESSOAL CIVIL                                                  R$ 10.890,00
              3.3.90.14.00.00    01303 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL                                  R$ 1.745,90
              3.3.90.30.00.00    01303    MATERIAL DE CONSUMO                                         R$ 737,76
              3.3.90.32.00.00    01303    MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
                                                        GRATUITA                                                           R$ 55.447,00
              3.3.90.39.00.00    01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
                                                        PESSOA JURÍDICA                                             R$   5.420,00
 20.040.10.301.0002.2.236. Assistência Odontológica Básica – UBS 2
              3.1.90.11.00.00    01303    VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – 
                                                        PESSOAL CIVIL                                                  R$ 37.900,00
              3.3.90.14.00.00    01303 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL                                  R$ 1.000,00
              3.3.90.30.00.00    01303    MATERIAL DE CONSUMO                                            R$ 14,04
              3.3.90.39.00.00    01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
                                                        PESSOA JURÍDICA                                                R$ 3.178,00
 20.040.10.301.0002.2.237. Assistência Odontológica Básica – UBS 3
              3.3.90.14.00.00    01303 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL                                  R$ 1.000,00
              3.3.90.30.00.00    01303    MATERIAL DE CONSUMO                                            R$ 117,65
              3.3.90.39.00.00    01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
                                                        PESSOA JURÍDICA                                               R$ 3.750,00
 20.050.00.000.0000.0.000. Divisão de Vigilância Sanitária e Endemias
 20.050.10.305.0003.2.240. Serviços de Epidemiologia
              3.3.90.14.00.00    01303 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL                                      R$ 546,30
   Total Redução:                                              R$ 1.300.188,00
 Artigo 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 Paço Municipal “Santo Soriani”, em 29 de novembro de 2018.

ALEOCIDIO BALZANELO
Prefeito Municipal
ILTO DE SOUZA

Diretor Superintendente

DECRETO Nº 256/2018 DE 29/11/2018 
 Ementa: Abre Crédito Adicional Especial e da outras providências.
 O Prefeito   Municipal   de SERTANOPOLIS, Estado do Paraná, no   uso   de   suas   atri-
buições			legais			e			das			que			lhe			foram	conferidas	pela	Lei	Específica	nº	2.811/2018	de	28/11/2018.	
 Decreta:
 Artigo 1º -  Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Especial, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), destinado ao reforço das seguin-
tes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 20.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 
 20.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
 20.030.10.000.0000.0.000. Saúde 
 20.030.10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
 20.030.10.302.0002.0.000. Atenção Básica/Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
 20.030.10.302.0002.2.230. Assistência Médica – Autorização de Internação Hospitalar (AIH) 
 - 3.0.00.00.00.00 01369 DESPESAS CORRENTES 
 - 3.1.00.00.00.00 01369 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
 - 3.1.90.00.00.00 01369 APLICAÇÕES DIRETAS 
                    -3.1.90.11.00.00 01369 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
   PESSOAL                                                              50.000,00
   Total Suplementação:                                        50.000,00
 Artigo 2º -  Para    atender    o    disposto    no    Artigo    1º    deste Decreto, servirá   como   
recurso o Superávit Financeiro – fonte: 369, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), de acordo 
com o Artigo 43, § 1º, Inciso I da Lei Federal nº 4.320/64. 
 Artigo 3º -  Este     Decreto     entrará     em     vigor     na     data publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 Paço Municipal “Santo Soriani”, em 29 de novembro de 2018.

ALEOCIDIO BALZANELO
Prefeito Municipal
ILTO DE SOUZA

Diretor Superintendente

PORTARIA Nº. 3968/2018
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE CONFORMIDADE COM A LEI Nº. 184/94, DE 23/09/1994 E LEI 
Nº. 632/2016, DE 04/05/2016,

 R E S O L V E:
 Art. 1º Fica nomeada, CARLA CRISTINA COSTA SILVA, 
portadora da cédula de identidade RG nº. 8.689.043-7 SSP/PR, CPF nº. 
067.323.989-62, para exercer a partir de 01/12/2018, o cargo em comissão de Secretário de Obras e 
Engenharia,	percebendo	o	subsídio	fixado	em	parcela	única,	de	conformidade	com	o	artigo	4º.	e	13º.	
da Lei nº. 632/2016, de 04/05/2016.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 03 de dezembro de 2018.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 3969/2018
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 R E S O L V E:
 Art. 1º Fica nomeado, CARLOS EDUARDO MARCONDES, portador da cédula de iden-
tidade RG nº. 10.402.696-6 SSP/PR, CPF nº. 093.621.899-17, para exercer a partir de 01/12/2018, 
o	cargo	em	comissão	de	Secretário	de	Saúde,	percebendo	o	subsídio	fixado	em	parcela	única,	de	
conformidade com o artigo 4º e 13. Da Lei nº 632/2016, de 04/05/2016.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 03 de dezembro de 2018.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

Restam seis vagas: veja quais são os 41 
clubes classificados para a Libertadores 2019

de grupos.
 CHILE
 Universidad Ca-
tólica 
 (fase de grupos)
 Universidad
Concepción 
 (fase de grupos)
 Universidad de   
Chile	
 (segunda fase)
 Palestino 
 (segunda fase)
 COLÔMBIA
 Deportes Tolima  
 (fase de grupos)
 Atlético Nacional  
 (segunda fase)
 Independiente 
Medellín 
 (segunda fase*)
 Junior Barran-
quilla**
	 *Está	na	final	do	
Clausura. Se for cam-
peão, vai direto para a 
fase de grupos.
 **Se vencer o 
Clausura ou a Sul-Ame-
ricana, vai direto para a 
fase de grupos. Caso 
contrário, joga a segun-
da fase.
 EQUADOR
 LDU 
 (fase de grupos)
 Emelec*
 Barcelona de 
Guayaquil**

 *Se for cam-
peão da segunda fase 
do Campeonato Equato-
riano, disputa a fase de 
grupos. Caso contrário, 
joga a segunda fase.
 **Depende da 
classificação	 acumulada	
do Equatoriano para sa-
ber se joga a primeira, 
a segunda ou a fase de 
grupos.
 PARAGUAI
 Olimpia 
 (fase de grupos)
 Cerro Porteño   
 (fase de grupos)
 Libertad 
 (segunda fase)
 Nacional 
 (primeira fase)
 PERU
 Alianza Lima*
 Melgar*
 Sporting Cristal   
 (fase de grupos)
 Real Garcilaso   

 (primeira fase)
 *Alianza Lima e 
Melgar disputam vaga 
na	 final	 do	Campeonato	
Peruano. O vencedor vai 
para a fase de grupos, 
e o perdedor, para a se-
gunda fase.
 URUGUAI
 Peñarol 
 (fase de grupos)
 Nacional 
 (fase de grupos)
 Danubio 
 (segunda fase)
 Defensor Sporting 
 (primeira fase)
 VENEZUELA
 Deportivo Lara   
 (fase de grupos)
 Zamora 
 (fase de grupos)
 Caracas 
 (segunda fase)
 Deportivo La 
Guaira
  (primeira fase)

 Cerca de dez 
minutos depois do início 
do jogo Palmeiras e Vitó-
ria, neste domingo (2) no 
Allianz	 Parque,	 pela	 final	
do Campeonato Brasilei-
ro, onde assiste à partida 
no camarote da presidên-
cia do clube, o presiden-
te eleito, Jair Bolsonaro, 
deus os parabéns ao seu 
time, em sua conta pesso-
al no Twitter: "Parabéns 
ao @Palmeiras pelo título 
brasileiro", disse o capitão 
da reserva, sobre a festa 
palmeirense pela con-
quista do décimo título do 
Campeonato Brasileiro. 
 Na rede de mi-
croblog, o presidente 
eleito disse também: "O 
futebol é muito mais que 
torcer para um time, é um 
estado de espírito total-
mente	 identificado	com	o	
brasileiro. É sempre baca-
na fazer parte desta festa! 
Um abraço a todos e obri-
gado	pelo	carinho!"
 O novo presiden-

te, no entanto, não deve-
rá participar da entrega 
do troféu de campeão ao 
Palmeiras. A previsão é 
de que ele retorne ainda 
hoje,	 por	 volta	 das	 20h,	
para o Rio de Janeiro, 
onde passará a segunda-
feira em sua residência na 
Barra da Tijuca, zona oes-
te do Rio. Na terça-feira 
ele seguirá para Brasília, 
onde dará continuidade 
aos	trabalhos	do	governo	
de transição. 
 A segurança no 
Allianz Parque foi refor-
çada pela Polícia Militar, 
em razão da presença 
do presidente eleito. Os 
policiais	do	Choque	estão	
nas laterais do camarote 
onde ele e sua comitiva 
assistem ao jogo pela 38ª 
rodada do Campeonato 
Brasileiro. Do camarote, 
Bolsonaro acenou para o 
público do setor oeste da 
arena e mostrou o distin-
tivo do Palmeiras em sua 
camisa verde.

Bolsonaro vai ao 
estádio e dá 
parabéns ao 

Palmeiras pelo 
título


